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EXTRATO 

1.ESPÉCIE E DATA:  Termo de Contrato de Aquisição nº 044/12, 
celebrado em 20.07.2012.
2.CONTRATANTES: O Município de Manaus através da Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa MIKITOS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO AMAZONAS LTDA. 
3.OBJETO: Este Contrato tem por objeto a aquisição de Gêneros 
Alimentícios para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino, por 
meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, para atender 
as escolas que se encontram em calendário especial e o ano letivo de 
2012, conforme Memorando nº. 109/2011, Pregão Eletrônico 
nº. 593/2011-CML/PM, Ata de Registro de Preços nº 0115/2011, Parecer 
nº. 486-A/2012-PA./PGM, constantes do Processo nº 2011/4114/ 
7807/00511. 
4.VALOR GLOBAL: R$ 3.163.835,00 (três milhões, cento e sessenta e 
três mil, oitocentos e trinta e cinco reais). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Notas de Empenhos nº. 2012NE00792, 
datada de 07/05/2012, à conta da  rubrica orçamentária: 
18100.12.366.1041.2170.0000.01000000.33903007, no valor de 
R$ 188.695,00 (cento e oitenta e oito mil, seiscentos e noventa e cinco 
reais), nº. 2012NE00794, datada de 07/05/2012, à conta da rubrica 
orçamentária: 18100.12.306.1041.2172.0000.01000000.33903007, no 
valor de R$ 58.060,00 (cinquenta e oito mil, sessenta reais), 
nº. 2012NE00796, datada de 07/05/2012, à conta da rubrica 
orçamentária: 18100.12.306.1041.2174.0000.01000000.33903007, no 
valor de R$ 14.515,00 (quatorze mil, quinhentos e quinze reais), 
nº. 2012NE00797, datada de 07/05/2012, à conta da rubrica 
orçamentária: 18100.12.306.1041.2303.0000.01000000.33903007, no 
valor de R$ 29.030,00 (vinte nove mil e trinta reais), nº 2012NE00799, 
datada de 07/05/2012, à conta da rubrica orçamentária: 
18100.12.306.1041.2170.0000.01000000.33903007, no valor de 
R$ 889.024,50 (oitocentos e oitenta e nove mil, vinte e quatro reais e 
cinquenta centavos), nº. 2012NE00800, datada em 07/05/2012, à conta 
da rubrica orçamentária: 18100.12.306.1041.2172.0000.01000000. 
33903007, no valor de R$ 50.869,00 (cinquenta mil, oitocentos e 
sessenta e nove reais), nº. 2012NE00801, datada em 07/05/2012, à 
conta da rubrica orçamentária: 18100.12.306.1041.2303.0000. 
01000000.33903007, no valor de R$ 68.022,50 (sessenta e oito mil, vinte 
e dois reais e cinquenta centavos), nº. 2012NE00802, datada em 
07/05/2012, à conta da rubrica orçamentária: 18100.12.306.1041. 
2172.0000.01000000.33903007, no valor de R$ 151.900,00 (cento e 
cinquenta e um mil e novecentos reais), nº. 2012NE00803, datada em 
07/05/2012, à conta da rubrica orçamentária: 18100.12.306.1041.2170. 
0000.01000000.33903007, no valor de R$ 741.152,65 (setecentos e 
quarenta e um mil, cento e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco 
centavos), nº. 2012NE00804, datada em 07/05/2012, à conta da rubrica 
orçamentária: 18100.12.306.1041.2170.0000.01150173.33903007, no 
valor de R$ 549.997,35 (quinhentos e quarenta e nove mil, novecentos e 
noventa e sete reais e trinta e cinco centavos), nº. 2012NE00805, datada 
em 07/05/2012, à conta da rubrica orçamentária: 18100.12.306.1041. 
2174.0000.01150181.33903007, no valor de R$ 346.619,00 (trezentos e 
quarenta e seis mil, seiscentos e dezenove reais), nº.  2012NE00806, 
datada em 07/05/2012, à conta da rubrica orçamentária: 
18100.12.306.1041.2174.0000.01150181.33903007 no valor de 
R$ 18.553,50 (dezoito mil, quinhentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta centavos) e nº. 2012NE00807, datada em 07/05/2012, à conta 
da rubrica orçamentária: 18100.12.306.1041.2174.0000.01000000. 
33903007, no valor de R$ 57.396,50 (cinquenta e sete mil, trezentos e 
noventa e seis reais e cinquenta centavos). 
6.PRAZO: O prazo do presente termo de contrato de aquisição será de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota de empenho até a 
entrega total do objeto do contrato. 

Manaus, 20 de julho de 2012. 

ERRATA 

Errata ao Termo ao Contrato de Aquisição nº 052/2012, publicado no 
D.O.M. de nº 2972 de 31/05/2012, constante no Processo  
nº 2012/4114/4147/06369. 

ONDE SE LÊ: 

1.ESPÉCIE E DATA: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 
Imóvel nº 052/2011 – SEMED, celebrado em 31/05/2012, referente ao 
processo nº 2012/4114/4147/06369. 

LEIA-SE:

1.ESPÉCIE E DATA: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 052/2011 – 
SEMED, celebrado em 31/05/2012, referente ao processo  
nº 2012/4114/4147/06369. 

Manaus, 23 de julho de 2012. 

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO N. 006/CME/2012 
APROVADA EM 24.05.2012 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Municipal n. 377, de 18.12.1996 e alterada pelas Leis n. 528, de 
07.04.2000 e n. 1.107, de 30.03.2007. 

CONSIDERANDO o teor do Art. 23, § 2º e Art. 24, inciso I 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n. 9394/96; 

CONSIDERANDO o teor do Processo n. 006/CME/2012, 
de interesse da Secretaria Municipal de Educação/Manaus; 

CONSIDERANDO o Parecer n. 009/CME/2012, da lavra da 
Conselheira Relatora Aldenilse Araújo da Silva e; 

CONSIDERANDO a Decisão Plenária aprovada em 
Sessão Ordinária do dia 24/05/2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º APROVAR os 99 Calendários Escolares Especiais 
2011 das Escolas Municipais de Ensino Fundamental da Rede Municipal 
de Ensino, abaixo nominadas: 

E.M. José Tavares de Macedo 
E.M. Anastácio Assunção 
E.M. Irmã Dulce 
E.M. Izabel Angarita 
E.M. Pe. José de Anchieta 
E.M. Lóris Cordovil 
E.M. Nazira Chamma Daou 
E.M. Profº José Wandemberg Ramos Leite 
E.M. São Vicente de Paula 
E.M. Tereza Rosa Aguiar Abtibol 
E.M. Villa Lobos 
E.M. Thales Silvestre 
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E.M. Alberto Makaren 
E.M. Cândido Honório Ferreira 
E.M. Profº Sebastião Norões 
E.M. Gelcy Sena Abrantes 
E.M. Guilherme Barbosa Baker 
E.M. Nossa Senhora de Fátima 
E.M. Paula Frassinetti 
E.M. Pe. Raimundo Nonato Pinheiro 
E.M. Mon. Francisco da Silveira Pinto 
E.M. Profª Eliana Lúcia Monteiro da Silva 
E.M. Noêmia Santana do N. da Costa 
E.M. Irmã Serafina Cinque 
E.M. Ana Sena Rodrigues 
E.M. Dulcenildes dos Santos Dias 
E.M. Eng. João Alberto M. Braga 
E.M. Jornalista Sabá Raposo 
E.M. José Augusto Roque da Cunha 
E.M. Madalena dos Santos Costa 
E.M. Marly Garganta 
E.M. Nina Lins 
E.M. Profº Nilton Lins 
E.M. Raimunda Eneida Cerquinho da Silva 
E.M. Rubens Sverner 
E.M. Rosina Araújo Moura 
E.M. Sérgio Pará Bittencourt 
E.M. Senador Álvaro Botelho Maia 
E.M. Aristophanes Bezerra de Castro 
E.M. Almeron Caminha 
E.M. Mário de Andrade 
E.M. Miguel Arraes 
E.M. Raul de Queiroz Menezes Veiga 
E.M. Profª Sônia Maria da Silva Barbosa 
E.M. São Benedito 
E.M. Profª Ruth Costa 
E.M. Senador Darcy Ribeiro 
E.M. Roberto Ruiz Hernandez 
E.M. Alfredo Linhares 
E.M. Bem-Te-Vi 
E.M. Agenor Ferreira Lima 
E.M. Boa Esperança 
E.M. Engº Antônio Nelson Neto 
E.M. Dom Luiz Soares Vieira 
E.M. Aristóteles Comte de Alencar 
E.M. Etelvina Pereira Braga 
E.M. Francisco Guedes de Queiroz 
E.M. Hemetério Cabrinha 
E.M. João dos Santos Braga 
E.M. Leonor Uchoa Amorim 
E.M. Nova Vida 
E.M. Profº Davison de Araújo 
E.M. Profº Moisés de França 
E.M. Raimundo Gonçalves Nogueira 
E.M. Vila da Felicidade 
E.M. João Chysóstomo 
E.M. Zenaira Bentes Pastor 
E.M. Violeta de Mattos Areosa 
E.M. São Sebastião 
E.M. Profª Aribaldina de Lima Brito 
E.M. Pe. João D’Vries 
E.M. Olavo das Neves 
E.M. Nossa Senhora Aparecida 
E.M. Moacir Elias de Araújo 
E.M. Madre Tereza de Calcutá 
E.M. José Garcia Rodrigues 
E.M. José Augusto Roque 
E.M. João Castro Filho 
E.M. Irmã Helena Augusta Walcontt 
E.M. Hiram Caminha 
E.M. Francinete Rocha Brasil 
E.M. Eliana Pacheco 

E.M. Profª Edinir Telles Guimarães 
E.M. Dr. Paulo Pinto Nery 
E.M. Dom Jacson Rodrigues 
E.M. Profº Arthur Angrácio da Silva 
E.M. Álvaro César de Carvalho 
E.M. Vicente Mendonça Júnior 
E.M. Maria Auxiliadora Santos Azevedo 
E.M. Maria Ferreira da Silva 
E.M. Francisca Campos Correa 
E.M. Ester (1º ao 4º ano e 5º ano/PAA) 
E.M. Maria Leide Amorim (1º ao 4º ano e 5º ano/PAA e EJA) 
E.M. Padre Calleri 
E.M. Rio Branquinho (S. Judas Tadeu) 
E.M. Antônio Rodrigues (Santo Antônio) 
E.M. São Jorge 
E.M. São Thomé 
E.M. Emanuel Rebelo da Cunha 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, no Diário Oficial do Município de Manaus/AM. 

SALA DAS SESSÕES  PLENÁRIAS  DO  CONSELHO  
MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, em Manaus, 24 de maio de 2012. 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DIREITOS  HUMANOS

PORTARIA N°.149/2012 - GS/SEMASDH (*) 

A SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIRETOS HUMANOS, no uso pleno de suas atribuições 
legais e, 

CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, no seu 
art. 73, inciso I alíneas a e b, que prevê a necessidade de comissão para 
atestar o cumprimento dos Contratos celebrados pela Administração 
Pública; 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR os servidores abaixo para efetuarem o 
atesto das Notas Fiscais e a fiscalização do Termo de Contrato  
nº. 005/2010, celebrado pela SEMASDH, e a empresa G. H. MACÁRIO. 

- VERA DE SOUZA QUEIROZ MARQUES 
MATRÍCULA Nº. 116.823-1E 

- SEBASTIANA IVONE RIBEIRO MORAIS 
MATRÍCULA Nº. 118.890-9B 

II – DETERMINAR que os procedimentos adotados 
tenham seus efeitos a contar de 01 de julho de 2012. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Manaus, 16 de julho de 2012. 

(*) Republicado por haver saído com incorreção no DOM n.º 2974, de 20.07.12 


